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LEt No. 1 .38í, DE 28 JrurerRo DEzo22.

AIrem A LE! No 95í, DE í8 DE AGOSTO DE 2008,
NA FoRMA QUE INDIcA, E oÁ oUTRAS
pnovroÊttcrAs.

Feço sABER euE A cÂmlnl MUNtctpAL DE BEBERTBE ApRovou E Eu, com BAsE No ART.30,
coMBINADo cou o INcISo tV Do ART. 45 DA LEI oReÂIrcI Do MUNIcIpp oe BEBERIBE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 10 A Lei no 951, de 18 de agosto de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 59-A Será de 14% (quatorze gü cento) a contribuição do Município de Beberibe, através dos
órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações, sobre a
totalidade dos proventos de aposentadorias e de pensões, concedidas a partir da publicação desta
Lei, para o custeio do Regime Próprio de Previdência." (AC)

ÂÍt. P Para custeio do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência, a incidência do plano de
amortização para os servidores públicos municipais vinculados ao magistério terá como opção o custo
suplementar e, para os servidores que não Íazem parte das carreiras vinculadas ao magistério, fica instituída
a possibilidade de utilização do custo suplementar e do aporte financeiro.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicagão, ficando revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, em 28 de janeiro de 2022.

MICHELE ROCHA
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No í.38í, DE 2E DE JANETRO DE2022, que "ALTERA A
LEI No 95í, DE íB DE Acosro DE 2008, NA FoRMA euE tNDtcA e oÁ ourRAs pnovtoÊttGtAS'foi
devidamente publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 28 de
janeiro de2022 cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), 28 de janeiro de 2022.

MARIA FREIT
CHEFE
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